
 

Caxias do Sul, 19 julho de 2022 

 

Prezados Senhores: 

REF.: CONVENÇÃO COLETIVA PADARIAS E OUTROS 2022 CX - Data Base em 01.07.2022. 

Profissional:  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE CAXIAS DO SUL 
e  

Econômico:  

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE CAXIAS DO SUL. 

Base territorial: Caxias do Sul 

Chegaram a um consenso referente à Convenção Coletiva com data base em 1º de julho de 2022 
PADARIAS E OUTROS. A redação final da Convenção Coletiva de Trabalho está sendo elaborada 
pelas Assessorias Jurídicas dos Sindicatos envolvidos, em breve estará disponível.  

Desta forma, segue abaixo o resumo das principais cláusulas econômicas negociadas. 

RESUMO DAS CLÁUSULAS NEGOCIADAS: 

01. VARIAÇÃO SALARIAL:  Reajuste salarial de 12,05% (doze inteiro com zero cinco por cento) em 
julho de 2022. 

02. SALÁRIO NORMATIVO 

- Salário de ingresso de R$ 1.557,00 (hum mil, quinhentos e cinquenta e sete reais). 

- Salário normativo de R$ 1.661,00 (um mil seissentos e sessenta e um reais). 

03. AUXÍLIO ESCOLAR: R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais). 

04. QUINQUÊNIO: R$ 86,00 (oitenta e seis reais).  
 
05. PAGAMENTO DOS MESES COM 31 DIAS: 3 dias   

06. DESCONTO ASSISTENCIAL:  2 (dois) dias do Salário Normativo de 2020 (R$ 1.482,00), no 
valor de R$ 49,40 (quarenta e nove reais e quarenta centavos), sendo 01 (um) dia referente à folha 
de pagamento do mês de julho de 2022 e 01 (um) dia relativo à folha de pagamento de dezembro 
de 2022, recolhendo dita importância aos cofres do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Alimentação de Caxias do Sul até o 5º (quinto) dia após o pagamento da folha em que ocorrerem 
os descontos ora previstos. 
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Dos empregados admitidos após 1º de janeiro de 2023, será descontado, em favor do sindicato o 
equivalente a 01 (um) dia do Salário Normativo de 2020 (R$ 1.482,00), no valor deR$ 49,40 
(quarenta e nove reais e quarenta centavos) relativo ao segundo mês de trabalho. 

É garantido o direito de oposição do não sócio, em até 10 (dez) dias após a realização do 1º 
desconto assistencial previsto nesta cláusula. Para conferir a declaração, o trabalhador não sócio 
deverá comparecer pessoalmente na secretaria do sindicato em horário normal de expediente, 
portando requerimento individual e de próprio punho, excepcionada a hipótese de trabalhadores 
com dificuldades de locomoção decorrentes de problemas de saúde, os quais poderão manifestar a 
oposição através de outros meios legítimos. 

Recebida a oposição válida do trabalhador, o Sindicato repassará o valor ao requerente após ter 
recebido a relação nominal dos empregados com o respectivo valor descontado e confirmado o 
repasse pela empresa aos cofres do Sindicato. 

OBS: Condicionada a não oposição ao desconto assistencial o quinquênio, auxilio escolar e cláusula 
dos 31 dias.  

 
07. TABELA DE PROPORCIONALIDADE 

Admissão Percentual para a folha de julho de 2022 

Julho/2021    12,05% 

Agosto/2021 11,04 % 

Setembro/2021 10,04 % 

Outubro/2021 9,03 % 

Novembro/2021 8,03 % 

Dezembro/2021 7,02 % 

Janeiro/2022 6,02 % 

Fevereiro/2022 5,02 % 

Março/2022 4,01 % 

Abril/2022 3,01 % 

Maio/2022 2,00 % 

Junho/2022 1,00 % 

 

Demais cláusulas permanecem como no ano anterior.   

 

Direção 

 


